
 
  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 

 

Assembleia Municipal 

EDITAL 
Nº 67/VIII/2004 

(Realização da Sessão Extraordinária) 

 
 
EU,  JOSE MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

 

Faço público que se vai realizar uma  Sessão Extraordinária no dia 29 de Julho de 

2004, pelas 21H15, nos Bombeiros Voluntários de Almada, sitos na Rua Cândido 

Capilé nº 13, em Almada, e com a seguinte agenda: 

 
1 –  Período de Antes da Ordem do Dia 

2 –  Período Aberto ao Público 

3 –  Período da Ordem do Dia 

3.1 –  Indicação do elemento para a Comissão Municipal de Concessão de 

Autorização para a Instalação ou Modificação de Estabelecimento de 

Conversão ou Instalação de Conjunto Comercial, em cumprimento da Lei 

nº 12/2004, de 30 de Março, artigo 7º, nº 4, alínea b). 

3.2 –  Apreciação e votação da Proposta da Câmara Municipal sobre o “Plano de 

Pormenor do Jardim Urbano (PP2) do Programa Polis na Costa da 

Caparica”, em cumprimento do Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pelos Decretos-Lei nº 53/2000, de 7 de Abril 

e nº 310/2003, de 10 de Dezembro. 

3.3 –  Apreciação e votação da Proposta da Câmara Municipal sobre o “Plano de 

Pormenor dos Novos Parques de campismo (PP7) do Programa Polis na 

Costa da Caparica”, em cumprimento do Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de 

Setembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Lei nº 53/2000, de 

7 de Abril e nº 310/2003, de 10 de Dezembro. 
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3.4 –  Apreciação e votação da Minuta de Protocolo tendo em vista assegurar que 

a execução do Projecto do Metro Sul do Tejo – MST decorra com o máximo 

de normalidade e celeridade, a celebrar entre o Município e o Ministério 

das Obras Públicas e Transportes no âmbito da deliberação da Assembleia 

Municipal sobre o “Desenvolvimento do Metro Sul do Tejo e a 

Disponibilização de Terrenos” aprovada na Reunião Plenária do dia 10 de 

Março de 2004 e publicitada através do Edital Nº 17/VIII/2004. (Obs: 

Apreciação condicionada à posição do Ministro) 

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR 

MIM ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE 

CONCELHO. 

Almada, em 22 de Julho de 2004 
 

                                                   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

 

                                                             (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


